
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO

CNPJ:32.434.37,U0001 {í

DOGUMENTO DE FORi'ALIZAÇÃO DE DEMANDA

oRcÃo: SEcRETARIA MuNrclpAL DA cESTÃo Do MEto AMBIENTE E T
SETOR REQUISITANTE: SETOR TECNICO SEMAT
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: ELTON MAIKON COSTA PIMENTEL
CARGO / FUNÇÃO: ENGENHEIRO FLORESTAL-SEMAT
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:)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NA AREA JURÍDICA DÉ ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA NA GESTÃO DE

ATOS PÚBLICOS, CONTRATOS E LICITAÇÕES PÚBLICAS, PARECER E
ASSESSORIA AMBIENTAIS PARA ATENDER A SEMAT, NOS TERMOS DO INCISO
III DO ARTIGO 74 DA LEI N' 14.133121, QUE CELEBRAM A SECRETARIA
MUNíCIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO E ADREAN HENRIOUE
CA,STRO DE ALMEIDA SOCIEDA.DE INDIVIOUAL OE ADVOCACIA, COMO ABAIXO
DECLARAM

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: O município através da

Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Turismo' necessita da

óôúiúrnçEo óe pRortsstoNAl PARA PRESrÁÇÃo DE sERVIÇ-os NA ÁEE4
JURíDICA DÊ ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA NA GESTÃO DE ATOS

PÚBLICOS, CONTRATOS E LICITAÇÔES PÚBLICAS, PARECER E ASSESSORIA
AMBIENTAIS PARA ATENDER A SEMAT, A assessoria jurídica para esta secretaria

torna-se essencial devido as demandas de ordem jurídica com o qual a secretaria é

envolvida, quanto a segurança jurídica e prosseguimento aos processos de

licenciamento ambiental, análise de processo de infração ambiental, ordem de

fiscalização ambiental, licitações e contratos administrativos, manejo Ílorestal e

administrativos, além da necessidade de elaboração e análise de Pareceres, Portarias,

Normativas, Minutas voltadas ao Meio Ambiente e Turismo, e assessorar a secretária

da pasta frentê a outros órgãos- JustiÍica-se a contratação.

BENEFíCIOS DA CONTRATAÇÃO: Sobre a necessidade do serviço buscamos dar

celeridadê a todos os pÍocessos de licenciamentos ambientais, fiscalizaçôes e

administrativos em tempo hábil, Encaminhar os processos com seus devidos pareceres

com a devida eficiência ao MP. No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a

pár"iúifià"a" do desencadeamento de Processo Administrativo de lnexigibilidade de

Li"ir"iao, com fulcro no aí;. 74, lll da Lei 14.13312021, justificando a tecnicidade e a

pr"à"'Ãi,ia."i" intelectual dos profissiona§- Plsglle na pasta d1 4qlEAI
iiexruoue cASTRo DE ALMEiDA SoGIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

inscrita no CNPJ n" 48.002.555/0001-07.

DESCRIçÃO E QUANTIDADES:

ITÉM MARCA UNIDADE QTD VALOR
ÉSTtMAOO
UNITARIO

VALOR TOTAL

1 DE
PROFISSIONAL PARA
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA AREA
JURIDICA DE
ASSESSORIA E

CONSULTORIA TECNICA
NA GESTÃO DE ATOS

NÁO SE
APLICA

sERVrçO 12 R$ 5 000,00
(clNco MIL
REAIS)
MENSAIS

R$ ô0.000,00
(SESSENTA MIL
REAIS)

semat@beltena. Pa. gov. br
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO

CNPJ: 32.434.37lU0001 -01

PRAZO DE EXEGUÇAO: 12 meses consecutivos, podendo ser prorrogado por se tratar
de serviços com foco no êxito do objeto.

LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/ ExEcUÇÃOr na Secretaria Municipal da Gestáo
do Meio Ambiente e Turismo.

Belterra-PA, 01 de Novembro de 2O22.

Responsável pela formalização da demanda:

i)

'7

Norio
SeçreláÍ

nto
r0 nte

Iton Maikon Costa Pimêntê
Engenheiro Florestal

Responsável pela área demanda:

L
1a

eTurismo de Behera ' Pará
Decreto nP 08,/2021

cNP.,: 32.434.37410001'01

Maria Leide Goelho Brito Pinto
Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Turismo

Em conformidade com a legislação que rege o tema, êncaminhe-se à autoridade
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contrataçâo e demais
providências cabíveis.

PÚBLICOS, CONTRATOS
E LICITAçÔES
PÚBLICAS, PARECER E
ASSESSORIA
AMBIENTAIS PARA
ATENDERAS DEMANDAS
DA SEMAT, OS
sERVrÇOS TÉCNTCOS-
JURíDICOS DE
NATUREZA CONSULTIVA
E PREVENTIVA, SERÂO
PRESTADOS ATRAVÉS
DO COMPARECIMENTO
SEMANAL, MAIS
PRECISAMENTE 2 (DOIS)
DIAS NA SEMANA.

semat@belteíÍa.pa, gov.br
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